
 

 

 

 

 

 

 

RESOLUÇÃO N° 62  DE 22 DE ABRIL DE 2020/ CC-SCA 
 

Autoriza a autorização de oferta  
do curso e de vagas do curso de  

Especialização em Educação  
e Diversidade 

 
O PRESIDENTE DO COLEGIADO DO CÂMPUS SÃO CARLOS, no uso das atribuições            
que lhe foram conferidas pelo Art. 61 do Regimento Geral do IFSC, pelo Regimento              
Interno do Câmpus São Carlos do IFSC, e de acordo com as competências do              
Colegiado previstas no Regimento do Colegiado do Câmpus São Carlos,  
 
RESOLVE:  
 
Art.1° Autorizar a oferta do curso e de vagas do curso de Especialização em Educação e                
Diversidade e encaminhar ao CEPE.  

 Curso de Especialização em Educação e Diversidade 

No Nome do Curso/ 
RESOLUÇÃO do CEPE 

Tipo de curso Modalidade Carga 
horária 

Vagas 
por 

turma 

Vagas 
total anual 

Turno 
de 

oferta 

1. Especialização em  
Educação e Diversidade.   
Resolução do CONSUP   
no 24 de 21 de agosto      
de 2018. 

Especialização Presencial 420h 40 Conforme 
demanda 

Noturno 

 
Publique-se e  Cumpra-se. 

 
Presidente do Colegiado do Câmpus São Carlos  

Raimundo José de Sousa Castro 
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